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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 

 

PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 
Presidente Vargas, 42/54 

Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2551-0145/0616 

E-mail:prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 025 

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORDEIRO. 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiro, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Artº 6º, Inciso II, da 

Lei Municipal nº 2544 de 16 de novembro de 2021; 

         

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional na importância 

de R$ 99.875,00 (noventa e nove mil e oitocentos e 

setenta e cinco reais), para reforçar dotações 

orçamentárias da Prefeitura Municipal de Cordeiro, 

constantes do Anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº 1º, são 

provenientes de excesso de arrecadação verificado no 

período de janeiro e fevereiro do corrente ano por fonte 

de recurso (PRÉ-SAL LEI 12858/13-17), nos termos do § 

1º, Inciso II do Art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2022. 

 

Leonan Lopes Melhorance 

- Prefeito - 

*Republicado por incorreção 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE ALUGUEL 

 

LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

LOCADOR: CÉSAR DE SOUZA LIMA 

CONTRATO N.º 018/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 020/2022 

DISPENSA Nº 004/2022 

                           CÓDIGOS        VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO DESPESAS FICHA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

PMC

1001.1212200132.017 33903000 83 17 47.625,00R$         

1001.1212200132.017 33903900 84 17 52.250,00R$         

TOTAL 99.875,00R$         -R$                

Decreto nº 025/2022 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ANEXO   I

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Antônio 

Gonçalves Ribeiro, 47, Dois Vales - Cordeiro, RJ, 

destinado ao funcionamento da Casa de acolhimento, 

conforme especificado na Justificativa de Dispensa de 

Licitação e a Proposta do presente processo, que 

passam a integrar o presente Termo. 

 

PERÍODO: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a 

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, na 

forma do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X da c/c 26 da Lei 

8.666/93 

VALOR MENSAL: R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e 

cinquenta reais). 

VALOR GLOBAL: R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e 

duzentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2022. 

  

Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços prestados será o servidor:   

 

• Lucas Pimentel Alves Pereira – Mat. 060211403 

– Subsecretário Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos. 

 

JEAM CUMIAL MACHADO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 007 DO CONTRATO Nº 070/2020 

 

Pregão Presencial nº 033/2020 

Processo Licitatório nº 1900.164.2020 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede administrativa 

à Rua Nacib Simão, n°1325 – Rodolfo Gonçalves – 

Cordeiro/RJ, neste ato representado pelo Sr MARCUS 

DELFRARO DE PAULA CASTRO, portador do RG n.º 

09376418-1 e inscrito no CPF sob o nº 028.153.997-92, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 

a empresa CENTRO DE TRATAMENTO INTENSIVO DE 

CANTAGALO LTDA, CNPJ n. º 27.379.549/0001-95, 

estabelecida à Praça Miguel Santos, 25 – Chácara 

Queimada – Cantagalo/RJ, neste ato representada pelo 

Sr JOÃO LEONARDO DE SOUZA LUBANCO, portador da 

Carteira de Identidade nº 10.708.433-7 e do CPF nº 

083.036.537-09, doravante denominado CONTRATADO, 

resolvem aditar o contrato supracitado mediante os 

termos das cláusulas que se seguem:  

  

1.  Cláusula Primeira – Do objeto 

 

1.1– Na forma do artigo art. 57, II da Lei 8666/93 e o art. 

4º H da Lei 13.979/2020, o presente Termo Aditivo tem 

como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 

CLÁUSULA SEGUNDA, do contrato de n.º 070/2020, 

datado de 15 de junho de 2020, ainda em vigência. 

 

2. Cláusula Segunda – Do prazo de vigência do contrato  

 

2.1– O prazo de vigência que findaria em 10/03/2022, fica 

prorrogado até 10/06/2022.  

 

3. Cláusula Terceira – Do valor 

 

3.1– No período do aditivo, a despesa estimada totalizará 

o valor de R$ 1.687.500,00. O custeio correrá por conta 

da programação orçamentária determinada no pedido da 

Secretaria. 

 

4. Cláusula Quarta – Das disposições Gerais 

 

4.1 – Fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos 

que compõem o Processo Financeiro n.º 116/2022. 

 

4.2 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 

contratuais. 
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E por estarem assim justos e contratados, as partes 

assinam o presente termo de aditamento e 3 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 

testemunhas que a tudo assistiram.  

 

Cordeiro, 10 de março de 2022.  

 

Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro 

Marcus Delfraro De Paula Castro 

Contratante 

 

Centro de Tratamento Intensivo de Cantagalo Ltda 

João Leonardo De Souza Lubanco 

Contratada 

 

 

PORTARIA Nº 242/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 

RESOLVE: 

 

CONVOCAR, temporariamente, a Conselheira Tutelar 

Suplente FERNANDA MARQUES DE FARIA, para 

substituir a Conselheira Tutelar RENATA PERRUTE, a 

contar de 01 de março de 2022, conforme o ofício nº 

05/2022, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 243/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

 

NOMEAR, FRANCINE CIPRIANO GECLER no cargo em 

comissão de Assessor de Assistência Social, Índice 

CCIV, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Direitos Humanos, Prefeitura Municipal de 

Cordeiro, a contar de 08 de março de 2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

 


